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LEI M UNICIPAL N°i 257/2001

“AUTORIZA A CHLMBRAR CONVÊNIO H DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Pavão/ MG, por seus 
representantes na Camara Municipal, aprova, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte lei:

Artigo Io - Fica O Município de Pavão/M G, autorizado a 
celebrar convênio a partir do exercício de 2001, com a Superintendência 
Regional da Fazenda III -  Administração Fazendána III /  TEOFILO 
O TONI, com vista a assegurar a continuidade do funcionamento do 
SERVIÇO IN T E G R A D O  D E  ASSISTÊNCIA TR IBU TÁ RIA  -  
SIAT.

Artigo 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta lei, 
correrão por conta de dotações previstas no orçamento.

Artigo 3o - Revogam-se as disposições em contrário, entra a 
presente em vigor na data de sua publicação.

Pavão/MG, 06 de junho de 2001

Prefeito Municipal
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